[image: ]PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
Fls. n.º ________________________
Proc. n. º 260201/2026
Rubrica: ______________________


[bookmark: _Hlk70348752]TERMO DE AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS


[bookmark: _Hlk60662704]O MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, com sede na Travessa 15 de novembro, n.º 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, por meio do Coordenador da Equipe de Planejamento, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 966, de 20 de dezembro de 2024, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Municipal n.º 1.384/2019, Intenção de Registro de Preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de água mineral e garrafões, de interesse da Secretaria Municipal de Administração do Município de Bacabal/MA.

As Secretarias desta Administração Municipal que tiverem a intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse através de ofício/memorando endereçado ao Coordenador da Equipe de Planejamento, acompanhado de descrição detalhada dos objetos, indicando as especificações, referências e quantitativo para cada item que pretende contratar.

Portanto, conforme dispõe o artigo 102, do Decreto Municipal n.º 966, de 20 de dezembro de 2024 e demais legislações pertinentes, o prazo para apresentação da manifestação de interesse em participar do processo licitatório é de 8 (oito) dias úteis a contar da publicação do aviso.

Esclarecimentos adicionais no endereço situado na Travessa 15 de novembro, n.º 229, CEP 65.700-00, Centro, Bacabal/MA, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, das 08:00 (oito horas) às 12:00 (doze horas).

Bacabal/MA, 27 de fevereiro de 2026.
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Memorando n.º 270201/2026/SP-PMB
Bacabal/MA, 27 de fevereiro de 2026.
A(s)
Exma(s). Sra(s).
ERIKA DE CÁSSIA SIQUEIRA LUCENA 
YVANNA LOPES CARVALHAL DE ALMEIDA
ROSILDA ALVES DOS SANTOS
LARISSA BASTOS SILVA
Secretárias Municipais de Bacabal
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal/MA

ASSUNTO: Solicitação dos itens, objetos, descrição, quantidade e unidade de medida referente a necessidade da Secretaria para Registro de Preços para eventual contratação de pessoa (s) jurídica (s) especializada (s) no fornecimento de água mineral e garrafões, destinados ao atendimento das demandas das diversas Secretarias do Município de Bacabal/MA.

Prezado (a) Senhor (a),

Considerando a possibilidade de participação dessa Secretaria Municipal no processo de Registro de Preços para eventual contratação de pessoa (s) jurídica (s) especializada no fornecimento de água mineral e garrafões, destinados ao atendimento das demandas das diversas Secretarias do Município de Bacabal/MA, solicita-se a gentileza de informar a demanda de vossa Pasta.
Para tanto, deverá ser apresentada descrição detalhada dos bens pretendidos, com a indicação das quantidades, forma de apresentação (itens, unidades de medida, especificações técnicas), bem como as demais características necessárias à adequada definição do objeto, visando à composição do Estudo Técnico Preliminar da contratação.
Encaminha-se, em anexo, relação exemplificativa de itens, a fim de auxiliar na formalização da solicitação.  
Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,





VINICIUS RHENNAN ROCHA DA SILVA 
Coordenador da Equipe de Planejamento
Portaria n.º 502/2025

ANEXO I – RELAÇÃO MODELO

	ITEM
	OBJETO
	DESCRIÇÃO
	QTD.
	UNID.

	1
	ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS EM COPO 200 ML
	Água mineral natural, sem gás, própria para consumo humano, acondicionada em copo plástico descartável com capacidade de 200 ml, lacrado de fábrica, contendo identificação do produto, marca do fabricante, data de envase, lote e prazo de validade, em conformidade com as normas sanitárias vigentes.  em Caixa contendo 48 unidades.
	xxx
	Unidade

	2
	ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS 500 ML
	Água mineral natural, sem gás, própria para consumo humano, acondicionada em garrafa plástica descartável com capacidade de 500 ml, lacrada de fábrica, contendo identificação do produto, marca do fabricante, data de envase, lote e prazo de validade, em conformidade com as normas sanitárias vigentes. Em fardo contendo 12 unidades.
	xxx
	Unidade

	3
	ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS 1,5 LITROS
	Água mineral natural, sem gás, própria para consumo humano, acondicionada em garrafa plástica descartável com capacidade de 1,5 litro, lacrada de fábrica, contendo identificação do produto, marca do fabricante, data de envase, lote e prazo de validade, em conformidade com as normas sanitárias vigentes. Fornecimento em fardo contendo 6 unidades.
	xxx
	Unidade

	4
	ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS 5 LITROS
	Água mineral natural, sem gás, própria para consumo humano, acondicionada em garrafa plástica descartável com capacidade de 5 litros, lacrada de fábrica, contendo identificação do produto, marca do fabricante, data de envase, lote e prazo de validade, em conformidade com as normas sanitárias vigentes. Fornecimento em fardo contendo 4 unidades.
	xxx
	Unidade

	5
	ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS 20 LITROS
	Água mineral natural, sem gás, própria para consumo humano, acondicionada em galão retornável com capacidade de 20 litros, devidamente lacrado, contendo identificação do produto, marca do fabricante, data de envase, lote e prazo de validade, em conformidade com as normas sanitárias vigentes. Galão dentro do prazo de validade.
	xxx
	Unidade

	6
	GALÃO RETORNÁVEL PARA ÁGUA MINERAL 20 LITROS
	Galão plástico retornável, destinado ao acondicionamento de água mineral, com capacidade de 20 litros, fabricado em material resistente e apropriado para contato com alimentos, contendo tampa e lacre, em conformidade com as normas sanitárias vigentes. Vasilhame dentro do prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses.
	xxx
	Unidade



Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,



VINICIUS RHENNAN ROCHA DA SILVA 
Coordenador da Equipe de Planejamento
Portaria n.º 502/2025
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